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Ofício SMGPG Nº 201-73/2017.
                                                                   Canela, 22 de setembro de 2017.
Ao
Exmo. Senhor
Marcelo de Brito Drehmer
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 96/2017.
Senhor Presidente.
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, o Projeto de Lei nº 96/2017, que “Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de crédito adicional suplementar por superavit financeiro, no valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), no orçamento corrente”.
Tal suplementação servirá para fins de acerto no orçamento da Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Agricultura, na qual ficaram faltando dotações essenciais para o andamento do Departamento de Agricultura, solicitamos o desdobramento e criação das “atividades” abaixo relacionadas, com máxima urgência. Tal urgência se justifica por ter sido realizado o ajuste somente da LDO e PPA, necessitando ajustar a LOA para fins de Operacionalização do orçamento.
Diante do exposto, solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 96, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017.
Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de crédito adicional suplementar por superavit financeiro, no valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), no orçamento corrente. 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), no orçamento corrente, nas seguintes dotações orçamentárias: 
16 – Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Agricultura
16.01 – Secretaria De Obras
0205 –Apoio Administrativo 
2.303 –Manutenção dos Serviços da Agricultura
3390  – APLICAÇÕES DIRETAS (10609-7) Rec. 1………………………………………………………………..R$  50.000,00
3390  – APLICAÇÕES DIRETAS (10610-0) Rec. 1…………………………………………………………………..R$ 5.000,00
3390 – APLICAÇÕES DIRETAS (10610-0) Rec. 1………………………………………………………………….R$ 50.000,00
2.304 –Financiamentos FUMDER
3390  – APLICAÇÕES DIRETAS (10616-0) Rec. 1036…………………………………………………………….R$ 5.000,00


Art. 2º Servirá para cobrir a referida suplementação, o superavit financeiro apurado no final do exercício 2016 do recurso 01.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455
CEP 95680-000   Fone: 054 3282 4077 - www.canela.rs.gov.br

